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“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, e dá outras providências”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento vigente, aprovado pela Lei nº 5.676 de 17 de dezembro de 2009, 
crédito adicional especial, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) com 
a seguinte classificação orçamentária: 

  

  

  

  

  

  

  
    

o DOTAÇÃO o DISCRIMINAÇÃO 
OM rr Prefeitura Municipal de Indaiatuba | 
01.06 Secretaria Municipal da Família e do Bem 

n Estar Social rm 
| 01.06.02 . FMAS- Fundo Municipal de Assistência Social . 

| D1,06.02.08 Assistência Social 
01.06.02.08.244 = Assistência Comunitária DO 

01.06.02.08.244.0010 Recebimento de Recursos Estadual e Federal 

. tim a , para atender programas sociais | 
01.06.02.08.244.0010.2011 Manutenção de Programas com Recursos 

moi reagem ços Federais macas 

| 01.06.02.08.244.0010.2011.4.4.90.00 Aplicações Diretas 
  

Parágrafo único - O valor dos créditos a que se este artigo, 
serão cobertos com recursos provenientes da redução da dotação 
orçamentária codificada sob nº 01.06.02.08.244.0010.2011.3.3.90.00. 

Art. 2º - ntrará em vigor na data de sua publicação.          
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 24 de setembro 

or abbio Wo ) 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO 

de 2010. 

Publicado na Secretaria Sera! do Municipio, em 24 de setembro de 2070 
Samir Maurícia de Andrade, Secretário.
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